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Sessâo de 27 de ie.veteíito de 1996	 ACÓRDÃO n 102- 30. 63 9
RECURSO n.	 03.637 - IRPF Ex.: 1993
RECORRENTE JOSÉ ARALDO DA COSTA TELT ,ES
RECORRIDA DRF em LIMEIRA. SP

lERPF Ex. 1993 - FÉMAS INDENIZADAS
inexistindo previsão legal classificando como

isentas ou não tributáveis as importâncias recebidas
a titulo de "Indenização" por férias não gozadas,
ainda que por necessidade de serviço, estes
rendimentos devem ser oferecidos á tributação no
mês de sua percepção,

VíAto, A.elatado)s e díAcutído3 c.) pne4 ene4 auto	 de

,tecurto ínte.A.poto poit. JOSÉ ARALDO DA COSTA TELLES.

ACORDAM 03 Membito da Segunda Cãmata do Pitímeí,to Con4e.

lho de ContitíbuínteA, pot unanímídade de voto4, negan pitovímento ao

/te cuu o, no3 t:eiunois do telátõitío e voto q ue pa am a íntegtat o joil.e.-

4 ente jutgado.

ANTONI 9/1DE FREITAS DUTRA

PRESIDENTE

<," U - ' -41-WIC----NSEN

RELATOU

FO RMAL I Z ADO EM: 2, 9 FE" 1 q96v ,„

Pantícípatam, nda, do pteis ente julgamento, 04 Con4e-eheíito4: Maitía

CIE.lía. Peteíta de AndfLade, Jo4 j Cí4 A-Cve4 e Sue.lí Wg -enía MendeA

de 13,U,tto. Aws ente, jcustíícadamente o Conelheíto Jillío Cait. GomeA

da Sí.eva.

,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO a 138901000.151/9442

RECURSO a. 03 687
ACÓRDÃO n. 1023Q. 639
RECORRENTE JOSÉ ARALDO DA COSTA TELLES

RELATÓRIO

JOSÉ ARALDO DA COSTA TELLES„ CPF n. 717.495,708-04
jurisdicionado à Delegacia da Receita Federal em Limeira, SP, apôs
processamento eletrônico de sua Declaração de Rendimentos, foi notificado
do lançamento de crédito tributário de imposto de Renda Pessoa Física,
relativo ao exercício de 1993, ano base 1992, em valor correspondente a
349,09 UR, face à glosa de rendimentos declarados como não tributáveis -
-vaieres recebidos a título de férias, por terem sido convertidas em
indenização ao ser impedido de gozá-las - e conseqüente inclusão corno
rendimentos tributáveis.

Em sua impugnação, o contribuinte, às fls. 01/02, alega, em
síntese, que os Tribunais têm julgado que os pagamentos referentes a férias
não gozadas constituem indenizações e não ren dimentos, estando excluídos
da incidência do Imposto de Renda.

Em sua bem fundamentada decisão, a autoridade singular, após
citar e transcrever o que consta sobre a matéria na página 13 do 'Perguntas e
Respostas do Imposto de Renda Pessoa Fisica - 1993, que serve de
orientação para as ch'ividaz dc-ez, contribuintes, considerando que as receitas
não constam entre as hipóteses de exclusão da tributação, e, ainda, que o
Decreto n. 73.529/74 veda a extensão administrativa dos efeitos de decisões
judiciais contrárias à orientação estabelecida pela Administração, mantém
integralmente o lançamento.

Irresiado_, o contribuinte recorre a este Colesialo, reitrPndo,
em suas Razões de recurso voluntário, acostadas aos autos às fls. 311332
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argumentos já expendidos /lá fase itrinup-nntõria. Reafirmando trátar-se de
verbas indenizatõrias recebidas em função de indeferimento de férias,
configur-ando ressarcimento, requer o cancelamento do lançamento e a
restauração do constante de sua Derlaradn de Ajuste.

1:','• o relatóri : .
,L
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VOTO

Conselheira Ursula. Iiamen - relatora

Estando o recurso revestido de todas as formalidades legais, dele
tomo conhecimento.

Os argumentos trazidos pelo ora Recorrente já foram analisados
com muita propriedade pela autoridade prolatora da decisão recorrida.

Nos termos da Constituição Federal (Artigo 153, 11I) e Código
Tributário Nacional (Artigo 43) é da competência exclusiva da União instituir
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, estabelecendo o
respectivo fato gerador e, por consequência, só a União tem o poder de
conceder isenções.

Por outro lado, o CTN, em seu artigo 111, determina que
interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre a outorga
de isenção, suspensão ou exclusão do crédito tributário.

A hipótese em aprec,iação - dispensa de tributação de
remuneração percebida a titulo de 'indenização" de férias não gozadas - não
está prevista no artigo 22 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado
pelo Decreto n. 35.450180 nu em qualquer nutra lei. A isenção prevista no
inciso V do citado artigo, assim como nos incisas IV e V do Artio-n 6 da Lei n.
7.713/88 dizem respeito, expressamente, a indenizações recebidas por
despedida ou quando da rescisão de contrato de trabalho, e por acidentes de
trabalho, não se aplicando ao pagamento de férias na vi gência do vínculo
empregaticio, ainda que não gozadas por necessidade de sert.v
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independendo da natureza do vínculo - seja servidor público ou empregado
de empresa privada

A partir da vigência da Lei n. 7.713/88, o imposto de renda será
devido mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital
forem percebidos, independendo da denominação dos rendimentos, títulos ou
direitos„ da localização, condick) iuridica ou nficionalicla de da fonte, da
origem dos bens produtores da renda, e da fbrma de percepção das rendas ou
proventos, bastando, para incidência do imposto, o beneficio do contribuinte
por qualquer forma P. qualquer

Não node prosperar a pretensão fio ora Recorrente -da 11ãO

incidência de tributo ".., porque a indenização recebida não tipifica
rendimento" e que ",., não há qualquer acréscimo patrimonial, mas simples
compensação peia não fruição. Na verdade, tira-se um bem (o direito à
frui;;,ati ,t13 de'seanse) c ern set,t lugar, a nível de reizquilíbrie, cultieu-se cuco,
(o dinheiro)",

Este Colegrado tem entendido que o pagamento de assalariado a
título de indenização por Férias/Licença Prêmio não gozadas configura
remuneração por serviços prestados no exercício de empregos, cargos ou
funções, constituindo rendimento produzido pelo trabalho, revestindo-se de
todas as características formais e legais de fato gerador do imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza (Lei 5.172/66, art. 43, 1 e 11, Lei
4.506/64, art. 16, Lei 7,713188. art. 30., parágrafo 40,, RIR194, art. 45, 11,, 1II).

Com efeito, o rendimento em questão, ainda que denominado
"Indenização' pela fonte pagadora, traduz na realidade aquisição de
disponibilidade econômica, porquanto acresce o patrimônio do beneficiáric e,

(
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não 1 ty0t, patrimônio anteriormente existente consutuluo por rendimentos ou
,,,,,r,,,,,uf.,, rulp ;4, s,- striejtnrnm à tr:but.à,-.Re se devida, na forma An Tpi

Considerando o acima exposto e o que mais dos Faltos COTISÍ,=1"

r...,,,4°,, 	 ri ii +7.3. -f-'n,-..=t...; ti .4- i r:" U.C:i allUti tl j Ltg =NA U.44M. I çdtt 4%:-.51-wZ, ',..,,,IIINkAtit-, ,..iA, ',...Ait-1 1 k3unite.,,„

em especial o Acórdão n, 102-30,431/95, e

f--...„..„,„; -4 .---=2.-r.s,-, A .--5 , ,. - ,-,,, ,--,.-f-. Recorrente não.--, 1,-,f-ry--,--., e...n=72,2'r' C2 ,N 4,' Q-rs-f--sw
'...,- (J1 =3:43..4 ui aiiw-,i L4- “ -Z; ;,)- ora I kt,.:4.,V1 I 'i.,24..UZ, lia-U .5.V.,-11.)Z4 ^kAli j". -1.,ai .0 ti ,- P k, u/U-44-i,"52. -	 4.-

f."1 1 (.1 ir,r 'PT fritanr r .rniin2 -,iii rt...29 .Ap, Tyllirà C lptv f lipl rl P PI iel jr . ,-) leerto dp, deciç ;fr;...--.:. a .?1.1... 2,-- '',-4) a ------- -F 	 '	 I- ...5,..-	 .W.:. 'N.,..,,,, "...,..1, "--..... , 	. • .x.	 -, • ..,-, 11,- , - ,- c„

recorrida,

Voto no sentido de negar-se provimento ao recurso.

E3RAStUA, DF, 27 de e.veteíito de 1996

1 r
.	 ., ti,

I.Irsula T--!::es d- relatora

,.....
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